
PARECER Nº 2/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2025

Projeto de Lei Complementar nº 16/2025

Autor: Poder Executivo

Assunto:  Projeto de Lei Complementar nº 16/2025, “Dá nova redação ao Artigo 2º 
em sua tabela e aos §1º, § 2º, § 4º, § 5º, e ainda cria a letra “n”, da Lei Complementar 
nº 151, de 24 de dezembro de 2009, com posteriores alterações (dispõe sobre a 
correção dos valores venais dos imóveis urbanos do Município e dá outras 
providências), conforme especifica. Admissibilidade. Inteligência do inciso I e III, do 
art. 30 c/c insico I, do art. 150, inciso I, do art. 156 e dos incisos I e III, do art. 7º e 
§1º, do art. 153, da Lei Orgânica do Município. Inexistência de vício de iniciativa ou 
violação a regra ou princípio constitucional. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno desta 
Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir 
pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e 
regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei Complementar nº 16/2025, “Dá nova redação ao Artigo 2º 
em sua tabela e aos §1º, § 2º, § 4º, § 5º, e ainda cria a letra “n”, da Lei Complementar 
nº 151, de 24 de dezembro de 2009, com posteriores alterações (dispõe sobre a 
correção dos valores venais dos imóveis urbanos do Município e dá outras 
providências), conforme especifica. Admissibilidade. Inteligência do inciso I e III, do 
art. 30 c/c insico I, do art. 150, inciso I, do art. 156 e dos inciso I e III, do art. 7º e §1º, 
do art. 153, da Lei Orgânica do Município. Inexistência de vício de iniciativa ou 
violação a regra ou princípio constitucional.

Com todo o exposto, a presente Comissão opina pela CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE do projeto e do encaminhamento ao plenário para discussão e votação 
dos demais nobres vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de outubro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U0983842GRG5X48D, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: U098-3842-GRG5-X48D
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